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Emendas impositivas ao Orçamento do 
Exercício de 2024 (Projeto de Lei nº 134/23).

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador EDINHO GARCIA que subscreve apresenta 

suas emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2024 (Projeto de Lei nº 134/2023), nos termos regimentais e com 

fundamento nos artigos 32 e ss. da Lei Municipal nº 6.480, de 05 de julho de 2023 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 2024), e dos artigos 152 e 

153 da Lei Orgânica do Município, a serem contempladas mediante anulação parcial 

de dotação específica referida no artigo 4º, § 3º, do referido projeto de lei.

Ante o exposto, solicita a sua apreciação pela Comissão 

de Finanças e Orçamento e posterior aprovação pelo Plenário para que venha a 

integrar o orçamento anual do Município nos termos da Lei.

Valinhos, 30 de novembro de 2023.

AUTORIA: EDINHO GARCIA
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EMENDA A

X SECRETARIA BENEFICIADA: Secretaria da Cultura

ENTIDADE BENEFICIADA: 

Razão Social: Prefeitura do Município de Valinhos

CNPJ: 45.787.678/0001-09

Endereço: R: Joaquim Alves Correa

Bairro: Santo Antonio

Cidade: Valinhos

CEP: 13.270-180

Site oficial: departamentodecultura@valinhos.sp.gov.br

Telefone: 19-3871-3646

E-mail corporativo: : departamentodecultura@valinhos.sp.gov.br
Justificativa de escolha da entidade: 

Nome do Responsável legal: Ricardo Wagner Sales do Vale

CPF: 079.786.178-58

Endereço: R: Joaquim Alves Correa

Bairro: Santo Antonio

Cidade: Valinhos

CEP: 13.270-180

Telefone: 19-3871-3646

☐

E-mail particular: cultura@valinhos.sp.gov.br

Descrição da obra ou objeto: Aquisição de Instrumentos musicais, acessórios e periféricos.

Justificativa: 
O Centro Cultural de Valinhos desempenha um papel crucial na promoção da educação cultural e 
artística em nossa comunidade. Ao longo dos anos, temos sido um ponto de encontro para 
aspirantes a músicos, oferecendo uma variedade de cursos e programas dedicados ao 
desenvolvimento musical.
No entanto, a atualização e expansão do nosso acervo de instrumentos musicais tornaram-se 
imperativas para garantir uma experiência educacional enriquecedora para os mais de 1000 alunos 
matriculados em nossos cursos de música. Abaixo, apresentamos razões fundamentadas para a 
aquisição de novos instrumentos:
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Atendimento à Crescente Demanda: O número de alunos interessados em participar dos cursos de 
música em nosso centro cultural tem aumentado significativamente. A escassez de instrumentos 
limita a capacidade de atender a essa crescente demanda, comprometendo a qualidade do 
aprendizado musical.

Diversificação do Acervo: A diversidade de instrumentos musicais é essencial para oferecer uma 
gama ampla de opções aos nossos alunos. A aquisição de novos instrumentos permitirá a inclusão 
de variedades pouco exploradas, enriquecendo a experiência musical e ampliando os horizontes 
artísticos dos estudantes.

Qualidade Sonora e Técnica: Instrumentos desgastados ou obsoletos podem prejudicar a 
qualidade sonora, comprometendo o progresso dos alunos. Investir em instrumentos de alta 
qualidade técnica garantirá que nossos estudantes recebam a melhor educação musical possível.

Estímulo à Criatividade e Inovação: A introdução de novos instrumentos inspira a criatividade e a 
inovação entre os alunos. Estamos empenhados em oferecer um ambiente estimulante que 
proporcione oportunidades para a experimentação musical e o desenvolvimento de habilidades 
únicas.

Participação em Eventos Culturais: A modernização do acervo nos permitirá representar o Centro 
Cultural de Valinhos em eventos culturais locais e regionais. Isso não apenas promoverá a 
visibilidade da instituição, mas também destacará o talento musical de nossos alunos.

Compromisso com a Excelência Educativa: Ao investir na renovação do acervo, reafirmamos 
nosso compromisso com a excelência educativa. Essa medida não apenas eleva o padrão de nossos 
cursos de música, mas também fortalece a reputação do Centro Cultural de Valinhos como uma 
instituição dedicada à promoção das artes.

Em virtude dessas razões, a aquisição de novos instrumentos musicais é vital para o contínuo 
crescimento e sucesso do nosso Centro Cultural. Acreditamos que ao investir nesse projeto, não 
estamos apenas enriquecendo a vida musical de nossos alunos, mas também contribuindo 
significativamente para a formação cultural e artística de nossa comunidade como um todo.
Público alvo: 
O público-alvo dos alunos de música no Centro Cultural é diversificado e compreende uma ampla 
faixa etária e níveis de habilidade.
Crianças,adolescentes, jovens, adultos e idosos.

Dotação: 4.4.90.52.00

Ficha:
R$ 149.400,00
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EMENDA B

X SECRETARIA BENEFICIADA: Secretaria de Saúde

ENTIDADE BENEFICIADA: APAE Valinhos

Razão Social: Associação de pais e Amigos dos excepcionais de Valinhos

CNPJ: 44.635.290/0001-15

Endereço: R: Firavante Agnello, 1669

Bairro: Jd. Maria Ylidia

Cidade: Valinhos

CEP: 13272-006

Site oficial: apaevalinhos.org.br

Telefone: 19 3303-4500

E-mail corporativo: secretaria@apaevalinhos.org.br
Justificativa de escolha da entidade: Fundada em 11 de abril de 1971, por Padre Leopoldo 
Petrus Van Liempt, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Valinhos é uma 
organização da sociedade civil, beneficente, sem fins lucrativos, cujo objetivo é oferecer 
atendimento especializado às pessoas com deficiência intelectual ou múltipla. 
Nome do Responsável legal: Nivaldo Donizetti Miguel

CPF: 925.505.098-20

Endereço: R: Imperatriz Maria Leopoldina,53

Bairro: Jd. Santo Antonio

Cidade: Valinhos

CEP: 13.277-020

Telefone: 19 99114-1817

☐

E-mail particular: 

Descrição da obra ou objeto: 
Aquisição e instalação do sistema fotovoltaico. Aquisição e Instalação do Sistema de Energia Fotovoltaica

 Fase II, Instalação do Inversor,Implantação do Sistema.

Justificativa: Atualmente a energia elétrica é uma das  maiores despesas  da nossa organização. 
Desta forma a  aquisição e instalação deste sistema de energia proporcionará uma economia  de 
recursos que será remanejado para outras despesas com a Saúde da entidade. Despesas com 
capacitações para equipe técnica para melhores resultados  na estimulação,  aquisição de artigos para 
estimulação  que serão utilizados nos atendimentos,  e outras necessidades  que teremos durante o ano. 
Público alvo: Crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos com deficiência intelectual e/ou múltipla 
e com transtorno do espectro autista.
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Dotação: 10.302.0301.2.256

Ficha:
R$ 90.000,00
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EMENDA C

X SECRETARIA BENEFICIADA: Secretaria da Fazenda

ENTIDADE BENEFICIADA: DAEV

Razão Social: Departamento de águas e esgotos de Valinhos

CNPJ: 44.635.233/0001-36

Endereço: R. Orozimbo Maia, 1054

Bairro: Vila Sonia

Cidade: Valinhos

CEP: 13274-000

Site oficial: www.daev.org.br

Telefone:    08000-133839

E-mail corporativo: daev@daev.org.br
Justificativa de escolha da entidade: O Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos (DAEV) é 
uma autarquia municipal instituída por meio da Lei Municipal nº 833, de 12 de agosto de 
1970. Tem personalidade jurídica pública, com autonomias econômico-financeira e 
administrativa, e tem entre suas competências legais. Há 50 anos o DAEV vem crescendo e se 
modernizando, expandindo suas redes de água e esgoto e a prestação de serviços, para 
proporcionar, a cada dia, melhor qualidade de vida aos moradores de Valinhos. 
Nome do Responsável legal: Walter Gasi

CPF: 000.589.898-62

Endereço: Rua dos Alecrins, 745, apt 98

Bairro: Cambuí

Cidade: Campinas

CEP: 13024-411

Telefone: (19) 99839-1472 ou (11) 98313-1277

☐

E-mail particular: walter.gasi@daev.org.br e wgasi@uol.com.br

Descrição da obra ou objeto:  construção de reservatório de água tratada para atendimento do Pedra 
Verde, Maison Blanche e San Marino, com capacidade de 600 mil litros (600m³).

Justificativa: 
a construção de reservatório de água tratada para atendimento do Pedra Verde, Maison Blanche e San 
Marino, com capacidade de 600 mil litros (600m³), tem por objetivo regularizar as variações de vazões de 
distribuição, além de condicionar e estabilizar as pressões na rede de distribuição. Desta forma, irá 
ajudar na estabilização do sistema de abastecimento daquela região e na adequação da pressão da rede 
para fornecimento, sobretudo às partes mais altas dos bairros.

https://valinhos.siscam.com.br/Documentos/Documento/50592
https://valinhos.siscam.com.br/Documentos/Documento/50592
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Público alvo: 

         Moradores de toda região dos condomínios.( Pedra Verde, Maison Blanche e San Marino

Dotação: 17.512.0310.2.261

Ficha:
R$ 126.384,35
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EMENDA D

X SECRETARIA BENEFICIADA: Secretaria de Saúde

ENTIDADE BENEFICIADA: Santa Casa

Razão Social: Irmandade Santa Casa Misericórdia de Valinhos

CNPJ: 46.056.487/0001-25

Endereço: avenida Onze de agosto,2745

Bairro: Tapera

Cidade: Valinhos

CEP: 13.271-210

Site oficial: www.santacasadevalinhos.com.br

Telefone: (19) 3869-5111

E-mail corporativo: administracao@santacasadevalinhos.com.br
Justificativa de escolha da entidade: A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Valinhos é 
um hospital geral, sem finalidade econômica, portadora do Certificado de Entidade Beneficente o 
CEBAS, declarada de utilidade pública Federal, Estadual e Municipal.
Conta com 104 (cento e quatro) leitos gerais e, destes, no mínimo 60 % são disponibilizados ao SUS 
– Sistema Único de Saúde através de convênio com a Prefeitura Municipal de Valinhos, gestora 
plena do sistema, cujo nível de atenção é de média e alta complexidade, além do atendimento 
ambulatorial, internação e urgência.
Atualmente a Santa Casa de Valinhos possui uma área construída de 5.882 m2, divididos em 
Maternidade, Berçário, Pediatria, UTI – Unidade de Terapia Intensiva, Centro Cirúrgico, duas Alas de 
internação de adultos, Pronto Socorro, Setores de Apoio e Administrativo.
São realizadas anualmente em média 7.300 (sete mil e trezentas) internações, 4.450 (quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta) cirurgias de diversos portes e especialidades, 930 (novecentos e trinta) 
partos, sendo que no Pronto Socorro, anualmente, são realizados em média 54.500 (cinquenta e 
quatro mil e quinhentos ) atendimentos distribuídos nas especialidades de Clínica Médica, 
Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Ortopedia sendo o único hospital do município que atende os 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS e está inserida na Central de Regulação de Ofertas de 
Serviços de Saúde – CROSS – do Estado de São Paulo.
Possui 490(quatrocentos e noventa) colaboradores contratados com registro em CTPS pelo regime 
da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, distribuídos nas áreas de assistência, apoio e 
administrativos. Seu Corpo Clínico mais de 300(trezentos) médicos cadastrados cujos atendimentos 
são divididos de acordo com cada especialidade visando o desenvolvimento de seu mister na cidade 
de Valinhos.s diretorias lideradas por seus presidentes que atuam de forma voluntária, juntamente com seus 
pares de diretoria, tiveram sempre o olhar para o acolhimento aos idosos.

Nome do Responsável legal: Jose Luiz Viel Zanivan

CPF: 92517196834

☐

Endereço: av: Onze de agosto,2745

https://www.google.com/search?q=santa+casa+valinhos&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR990BR990&oq=santa&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqBggAEEUYOzIGCAAQRRg7Mg0IARAAGIMBGLEDGIAEMgYIAhBFGDkyBggDEEUYQDINCAQQABiDARixAxiABDINCAUQABiDARixAxiABDINCAYQABiDARixAxiABDINCAcQABiDARixAxiABNIBCjE1MzE0ajBqMTWoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
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Bairro: Tapera

Cidade: Valinhos

CEP: 13.271-210

Telefone: (19) 3869-5111

E-mail particular: administracao@santacasadevalinhos.com.br

Descrição da obra ou objeto: 
-Cabeceira e peseira removíveis em polietileno injetado ABS termoplástico de alta resistência. 
- Estrutura do leito construído em longarinas de Aço.
- Estrado articulado em chapa de aço carbono com espessura de 1,0mm.
- Quatro grades em polietileno injetado ABS termoplástico de alta resistência dispostas na cabeceira e 
peseira, dotada de sistema giratório e retráteis que permitem o giro para baixo leito, facilitando a 
transferência do paciente, com sistema de segurança trava e destrava. 
Movimentos: Fowler, Semi-Fowler, Sentado, Flexão de Pernas, Vascular e Cardíaco.
Dimensões: 203 x 93cm
Altura do leito: 67,5 cm
Capacidade máxima: 350 kg

 -Televisores Smart 32” para uso dos pacientes

 -Aquisição de Um Bisturi Eletrônico:

 -Perfuradores Ósseo/Serra
Justificativa: 
- Tem por objetivo a aquisição Camas Fowler Eletricas até 350kg + Colchões:
As camas hospitalares possuem características apropriadas e importantes para o tratamento e conforto 
dos usuários em ambiente hospitalar pelo de fato de precisarem atender às necessidades especiais de 
cada paciente. São vários tipos de camas hospitalares para atender as necessidades do usuário e 
facilitar o trabalho de médicos e especialistas, segundo a finalidade e o tipo do tratamento. E para cada 
utilidade, uma característica diferente é dada para atender à necessidade do acamado e facilitar o 
trabalho da equipe médica. As camas de hospital podem ser utilizadas unicamente para o conforto e a 
segurança do paciente, quanto para acomodar aqueles com baixo nível de consciência. Dependendo do 
modelo, servem para reduzir a falta de ar, melhorar a circulação nos membros inferiores, diminuir
edemas e prevenir a aspiração de líquido e secreção. A cama elétrica hospitalar é uma das mais 
encontradas em hospitais grandes e possuem diferentes funções que podem ser acionadas por um 
painel de controle presente na lateral para que o paciente tenha um acesso fácil. Com esta cama, a 
pessoa pode regular sozinha a posição que deseja sem o auxílio da equipe médica e assim ganha mais 
autonomia.
O uso deste tipo de cama visa promover bem-estar e segurança, assim como tornar mais rápido e 
menos cansativo o trabalho das equipes das Unidades. Considerando o acima exposto, informa-se que 
os itens solicitados são necessários para a estruturação e/ou adequação das unidades de internação.

-Televisores Smart 32” para uso dos pacientes
Atualmente a Entidade não possui número suficiente de aparelhos para atender todos os leitos 

https://www.google.com/search?q=santa+casa+valinhos&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR990BR990&oq=santa&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqBggAEEUYOzIGCAAQRRg7Mg0IARAAGIMBGLEDGIAEMgYIAhBFGDkyBggDEEUYQDINCAQQABiDARixAxiABDINCAUQABiDARixAxiABDINCAYQABiDARixAxiABDINCAcQABiDARixAxiABNIBCjE1MzE0ajBqMTWoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
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de internação e algumas estão com a tecnologia ultrapassa, o que está ocasionando 
reclamações por parte dos pacientes e acompanhantes, pois muitos permanecem por longos 
períodos internados e a TV é um meio de amenizar o stress causado pela estadia no ambiente 
hospitalar, onde se encontram muitas vezes, fragilizados fisicamente e emocionalmente.

-Aquisição de Bisturi Eletrônico:
A aquisição do Bisturi Eletrônico se justifica pela necessidade de manter o Centro Cirúrgico em 
pleno estado de funcionamento, em perfeitas condições de atendimento, garantindo a 
segurança de pacientes com conforto e dando os subsídios necessários para os procedimentos 
cirúrgicos. Sendo utilizados em diferenças especialidades podemos citar a dermatológica, 
ginecológica, cardíaca, plástica, ocular, Maxilo-facial, ortopédica, urológica, procedimentos 
neurocirúrgicos e gerais, bem como certos procedimentos odontológicos.

 -Perfuradores Ósseo/Serra
A aquisição do Perfurador Ósseo/Serra se justifica pela necessidade de renovação tecnológica 
e suprir a demanda de cirurgias e manter o Centro Cirúrgico em pleno estado de funcionamento, 
em perfeitas condições de atendimento, garantindo a segurança de pacientes com conforto e 
dando os subsídios necessários para os procedimentos cirúrgicos. Sendo utilizados em 
diferenças especialidades.
Público alvo: 
  O projeto tem como público alvo os usuários do SUS, que se utilizam dos nossos serviços médicos
hospitalares, e que representam mais de 60% dos nossos atendimentos. 
Dotação: 10.302.0301.2.256

Ficha:
R$ 185.284,35



Plano de Trabalho
ENERGIA FOTOVOLTAICA – FASE II

I – Dados Cadastrais

1.1 – Nome da Organização: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Valinhos.

1.2 – Data da Constituição: 11/04/1971.

1.3 – Dados da Localização: 

Endereço: Rua Fioravante Agnello, nº 1.669

Bairro: Jardim Maria Ilydia

CEP: 13272-006

Site: www.apaedevalinhos.org.br

E-mail da Organização:secretaria@apaedevalinhos.org.br

Telefone:(19)3303-4500

1.4 – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ

Número do CNPJ: 44.635.290/0001-15

Data de Abertura do CNPJ: 18/06/1971

Atividade Econômica Principal: 94.30.8.00 - Atividades de associações de defesa e 

direitos sociais.

Atividade Econômica Secundárias: 86.30-5-03 – Atividade médica ambulatorial restrita à 

consultas , 94.93.6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à 

arte e 94.99.5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente.

1.5 – Inscrição em Conselhos Municipais:

1.5.1 – Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social

Município de Inscrição no CMAS: Valinhos

Número de Inscrição no CMAS: E02

Data da Inscrição no CMAS: 11/12/2014

Resolução CMAS que validou a inscrição: Nº 64, de 22 de junho de 2023.



1.5.2 - Inscrição no Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência

Município de Inscrição no CMPCD: Valinhos

Número de Inscrição no CMPCD: E02

Data da Inscrição no CMPCD: 11/12/2014

Resolução CMPCD que validou a inscrição: 06/2018

Obs.: A inscrição 06/2018 está vigente. Não houve solicitação de renovação de inscrição 

por parte do CMPCD posterior a está data.

1.5.3 - Inscrição em outros Conselhos:

Inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Município de Inscrição no CMDCA: Valinhos

Número de Inscrição no CMDCA: E02

Data da Inscrição no CMDCA: 11/12/2014

Resolução CMDCA que validou a inscrição: Nº 007/2023, de 13/06/2023.

1.6 – Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS

Número do CEBAS: 235874.0004424/2019

Vigência: 31/12/2023

Portaria: Nº 710 de 30/09/2010

Data da Publicação no Diário Oficial da União nº 98: 25/05/2022

1.7 – Área de Atividade Preponderante:

( X ) Assistência Social    (   ) Saúde    (   ) Educação    (   ) Cultura    (   ) Esporte 

1.8 – Área de Atividade Secundária, quando houver: (pode assinalar mais de 

uma)  

(   ) Assistência Social    ( X ) Saúde    ( X ) Educação    (   ) Cultura    (   ) Esporte 

1.9 – Natureza da Organização da Sociedade Civil:

( X ) Atendimento    ( X ) Assessoramento    ( X ) Defesa e garantia de direitos



1.10 – Identificação da Diretoria

Vigência do mandato atual da Diretoria: de 01/01/2023 até 31/12/2025

Identificação dos Membros da Diretoria Executiva

Representante Legal Pela Organização: Nome completo: Nivaldo Donizetti Miguel, RG: 

11.425.861-2 SSP/SP, CPF: 925.505.098-20 – endereço: Rua Imperatriz Maria 

Leopoldina, 53, Jardim Santo Antonio, CEP: 13.277-020 Valinhos/SP, telefone: (19) 

33034501, e-mail: nivamil_51@hotmail.com;

Vice-Presidente: Ruy Antonio Meirelles dos Santos, RG: 2.071.574-2 SSP/SP, CPF: 

029.094.058-34 – endereço:  Rua Adhemar de Barros, 703, Jardim Nova Europa, CEP 

13272-856, Valinhos/SP, telefone: (19) 38711013, e-mai: rameirelles@terra.com.br;

Primeiro Diretor Financeiro: Laor Furlan Financeiro, RG: 16.568.637-6 SSP/SP, CPF: 

068.569.178-05 endereço: Rua das alfazemas, 170 – Jardim Paraíso -  CEP: 13273-410 

- Valinhos/SP, telefone: (19) 996287535, email: lfjunior66@gmail.com.

1.11 – Identificação dos Membros do Conselho Fiscal

Nomecompleto: Walmir Scarpinelli, RG:11.985.627-X SSP/SP, CPF: 778.142.318-68 - 

endereço: Rua Antônio Musselli, 27, CEP: 13272-051, Valinhos/SP, telefone: 

(19)991916995 e-mail: escrbissotodp@terra;

Nome completo:  José Luis Raymundo da Silva, RG:15.118.262-0 SSP/SP,CPF: 

068.626.238-77 -endereço: Rua Carlos Penteado Stevenson, 700, casa 75, 

JardimRecanto, CEP: 13271-510,  Valinhos/SP, telefone: (19) 3734-1260, e-

mail: contador@omegacontabilidade.com.br;

Nome Completo: Claudemir José Peró, RG:15.422.825-4 SSP/SP, CPF:045.891.348-02, 

endereço: Rua Angelo Barbisan, 466, Jardim Maracanã, CEP: 13277-500,  Valinhos/SP, 

telefone: 992065505, email: perofilho@uol.com.br.

1.12 – Identificação da Coordenação Técnica do Serviço a ser executado

Nome completo: Márcia Haguiuda ,RG:, CPF:– endereço: Rua Fioravante Agnello,1669 

telefone: (19)33034500 – e-mail: marcia@apaedevalinhos.org.br.

mailto:nivamil_51@hotmail.com
mailto:contador@omegacontabilidade.com.br


1.13 – Finalidade Estatutária:

Art. 9º do Estatuto da APAE - São os seguintes os fins e objetivos desta APAE, nos 

limites territoriais do seu município, voltados à promoção de atividades de finalidades de 

relevância pública e social, em especial:

I. Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do 

desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, 

buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;

II. Prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I deste 

artigo, e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da 

assistência social, cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente 

intelectual e múltipla, e para suas famílias;

III. Prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla;

IV. Oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma 

melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente 

intelectual e múltipla;

1.14 – O Estatuto Social está de acordo com o artigo 18 e seguintes da Lei 

Federal nº 12.101 de 27 de novembro de 2009 e suas alterações;

( X ) Sim    (   ) Não    (   ) Em adequação

II – Unidade Executora

2.1 – Nome da Unidade Executora: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Valinhos.

2.2 – Dados da Localização da Unidade Executora:

Endereço: Rua Fioravante Agnello, nº 1.669

Bairro: Jardim Maria Ilydia

CEP: 13272-006



Site: www.apaedevalinhos.org.br

Telefone:(19)3303-4500

Número do CNPJ: 44.635.290/0001-15

Data de Abertura do CNPJ: 18/06/1971

III – Do Serviço a Ser Executado

3.1 – Identificação do Objeto: Aquisição  e instalação do sistema de energia fotovoltaica.

3.2 – Nível Protetivo do Serviço a ser Executado:

(   ) Básica    ( X ) Especial – média complexidade    (   ) Especial – alta complexidade

3.3 – Vigência: 12 meses.

3.4 – Data do Início da Execução do Serviço: à definir, 12 meses a partir da 

formalização do termo de parceria.

3.5 – Data do Encerramento da Execução do Serviço: : à definir, de acordo com a 

formalização do termo de parceria.

3.6 – Diagnóstico da Realidade:

De  acordo com a Lei Federal nº  13.146, de 06 de julho de 2015, também conhecida 

como: Lei Brasileira da Inclusão; considera-se pessoas com deficiência, aquelas que têm 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com uma ou mais barreiras, obstruem a participação plena e efetiva 

na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Valinhos é o 7º município mais populoso da Região Metropolitana de Campinas, com 

126.325 mil habitantes, 95% residentes na área urbana e apresenta um IDHM de 0.842  

(censo IBGE 2022). Apesar dos bons indicadores, ele ainda atua para oferecer serviços 

públicos para atender às necessidades específicas de suas mais de hum mil Pessoas com 

Deficiência Intelectual - PCDIs (IBGE 2010).

A APAE de Valinhos foi fundada em 11 de abril de 1971, por iniciativa do Padre Leopoldo 

http://www.apaedevalinhos.org.br/


Petrus Van Liempt. Ele identificou após um estudo e levantamento de dados a existência 

de muitas pessoas com deficiência intelectual no município. Diante disso, através dos 

dados levantados, constatou-se a necessidade de criação de um centro de atenção à 

pessoa com deficiência intelectual e/ou múltiplas e suas famílias.   Hoje, após 52 anos 

de prestação de serviço, a APAE de Valinhos, atende aproximadamente 420 pessoas com 

deficiência deficiência intelectual e/ou múltipla e TEAem diversos programas, nas mais 

diferentes faixas etárias, nos segmentos de assistência social, saúde e educação. Na 

área da Assistência Social, atua em parceria com o Poder Público Municipal, através de 

Termo de ColaboraçãoNº 005/2022 na execução do Serviço de Proteção Social Especial 

Para Pessoas Com Deficiência e suas Famílias. Na saúde, desenvolve  atendimentos  

através de procedimentos SUS, hidroterapia e avaliações, através da parceria com o 

Poder Público Municipal, através doTermo de Convênio Nº 007/2023. Na Educação 

executa o Atendimento Educacional Especializado às pessoas com deficiência intelectual, 

através do Termo de Colaboração Nº 004/2022 aditivo Nº 01/2022 – SE com o Munícípio 

e por fim a parceria com o Estado, na qual é mantenedora da Escola de Educação 

Especial, através do Termo de Colaboração Nº CEDUC – PRC – 2021/48460 – 2º 

Aditamento.

A fim de manter um atendimento de excelência nas ações executadas buscamos 

diversas formas de captação de recursos para aquisição e manutenção dos recursos 

materiais e melhoria da estrutura física da Organização. 

3.7 – Descrição do Serviço a Ser Executado:

Almejamos utilizar os recursos captados através da emenda impositiva para:

 Realizar a aquisição do sistema de energia fotovoltaica para o Organização.

 Realizar a instalação  do sistema de energia fotovoltaica para o Organização.

3.8 – Público Alvo:

Pessoas com trastorno do espectro autista, deficiência intelectual e/ou deficiência 

múltipla associada, de todas as faixas etárias, residentes no Município de Valinhos.

3.9 – Justificativa:

Atualmente, a energia elétrica é uma das maiores despesas da Organização. Desta 



forma a  aquisição e instalação deste sistema de energia proporcionará uma economia  

de recursos que será remanejado para outras despesas da para a área  da saúde da 

entidade. Despesas com capacitações para equipe técnica para melhores resultados  na 

estimulação,  aquisição de artigos para estimulação  que serão utilizados nos 

atendimentos,  e outras necessidades  que teremos durante o ano.  Ainda, haverá 

reflexos positivos desse sistema no meio ambiente, por se tratar de uma energia limpa e 

sustentável.

3.10 – Formas de Acesso dos Usuários: 

Na área da assistência social a demanda é  encaminhada pelo PAIF e/ou PAEFI e 

também por procura espontânea e seguirão os critérios para realização da triagem na 

área da saúde da Organização.

Na área da assistência social a demanda é  encaminhada pelo PAIF e/ou PAEFI e 

também por procura espontânea e seguirão os critérios para realização da triagem na 

área da saúde da Organização.

Na área da educação, para  a parceria do Atendimento Educacional Especializado - AEE 

os alunos são encaminhados através do Núcleo de Atendimento Educacional 

Especializado, da  Secretaria de Educação Municipal. Na Escola de Educação Especial, 

são encaminhados pela Diretoria de Ensino Oeste de Campinas.

Na saúde a demanda é encaminhada pelo serviço de regulação de fluxo municipal.

3.11 – Capacidade Total de Atendimento da Organização:

Aproximadamente 500 (quinhentos) usuários, nos três segmentos de atuação da 

organização (assistência social, educação e saúde).

3.12 – Território de Abrangência / Unidade de Referência:

Pessoas residentes no Município de Valinhos, seja ele morador da zona urbana ou rural. 

É de extrema importância que as pessoas atendidas estejam referenciadas nos serviços 

socioassistencias do Município ( Serviços de Proteção Básica e/ou Serviços de Proteção 

Especial de Média e Alta Complexidade) no caso da assistência social. Com relação à 

saúde, que estejam referenciados nas Unidades Básicas de Sáude e/ou e Serviços 



Especializados ( CEMAP, CAPS, CREAPS) e no segmento da educação, que estejam 

matriculados nas escolas municipais.

3.13 – Horas de Funcionamento Semanal da Executora:

(    ) Menos de 40 horas ____ horas (especificar)

( X ) 40 horas

(    ) Mais de 40 horas

(    ) Ininterrupto (24 horas/dia, 7 dias/semana)

3.14 – Dias da Semana/ Horário de  Funcionamento da  Executora:

( X ) Segunda-feira

( X ) Terça-feira

( X ) Quarta-feira

( X ) Quinta-feira

( X ) Sexta-feira

(    ) Sábado

(    ) Domingo

Horário: Das 07:30 às 17:00 Horas.

3.15 – Objetivo Geral

Efetuar a instalação, operação e manutenção de um sistema de energia fotovoltaica nas instalações da 

OSC.  visando à redução dos custos operacionais, à promoção da sustentabilidade ambiental, e ao 

fortalecimento da resiliência operacional da organização, alinhado aos princípios de responsabilidade 

social e à busca por fontes de energia limpa e renovável.

3.16 – Objetivos Específicos

 Realizar a instalação física e operacional do sistema fotovoltaico de acordo com as 

especificações técnicas e de engenharia, garantindo sua eficiência e confiabilidade.



 Garantir a economia com a redução dos custos de eletricidade, realocando o recurso para 

pagamento de outras despesas da Organização. 

3.17 – Descrição das Estratégias Metodológicas e Resultados Esperados

Ação Executada e 
/ou Equipamento 

Adquirido Espaço Físico Resultados Esperados

Aquisição e Instalação 
do Sistema de Energia 

Fotovoltaica 
Fase II

Instalação do Inversor
Implantação do 

Sistema

Bloco de 
atendimento à 

definir conforme 
projeto.

Reduzir os custos com energia elétrica, permitindo à 
OSC economizar recursos financeiros. A aquisição e 
instalação deste sistema de energia proporcionará 
uma economia  de recursos que será remanejado para 
outras despesas da entidade na área da saúde; como 
despesas com capacitações para equipe técnica para 
melhores resultados  na estimulação,  aquisição de 
artigos para estimulação  que serão utilizados nos 
atendimentos,  e outras necessidades  que teremos 
durante o ano.

3.18 – Responsáveis:

Coordenador Técnico do Serviço a ser Executado:

Nome Completo: Márcia Haguiuda

CPF: 057.092.408-18

RG: 7.595.647-0

Número do Registro Profissional: CRP 06/266416

Telefone: (19) 33034500

Celular: 

E-mail: marcia@apaedevalinhos.org.br

Responsável Pela Prestação de Contas do Serviço a ser Executado:

Nome Completo: Ademir Antônio Ferrari

CPF: 234.203.248-04

RG: 7.917.429-2

Número do Registro Profissional: não se aplica



Telefone: (19)33034500

Celular: (19)993011599

E-mail: :ademir.ferrari@apaedevalinhos.org.br

IV – Capacidade Técnica e Operacional

4.1 – Metas de Execução:

Metas da OSC
Formas de Execução das Atividades

Prazo/Medição

Aquisição e Instalação do 

Sistema de Energia 

Fotovoltaica 

Após execução da obra , executar os 

procedimentos de prestação de contas
Anual

4.2– Avaliação do Resultados

Metas da OSC
Aferição do Cumprimento da Meta

Prazo/Medição

Aquisição e Instalação do 

Sistema de Energia 

Fotovoltaica 

Realizar o registro no Relatório de Execução 

do 
Anual

V – Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

5.1 – Tipos de Parceria: Termo de Colaboração

5.2 – Natureza das Despesas: Custeio

Obs.: Para atender as necessidades da Organização a Potencia do Sistema 
apresentados nos Projetos devem atender o equivalente entre 60 KWP à 74 
KWP

5.3 – Cronograma de Desembolso Mensal:

Na ocasião da efetivação do contrato com a empresa que irá executar o projeto 
será apresentado novo cronograma de desembolso, contemplando as etapas 
mensal  de execução .

mailto:ademir.ferrari@apaedevalinhos.org.br


Tipo da Despesa Valor Mensal Valor Anual

Aquisição e Instalação do Sistema 
de Energia Fotovoltaica

 Fase II
Instalação do Inversor

Implantação do Sistema

R$ 90.000,00

TOTAL GERAL
 

R$ 90.000,00

5.4 – Fontes de Recursos da OSC

Tipo Valor Anual - R$

Doações  
 R$ 144.549,00

Dos Usuários 
BPC/Aposentadoria  R$ 00,00

Dos Familiares  R$ 00,00Contribuições

Dos Sócios Contribuintes  R$ 599.005,00

Auferidos com eventos
 R$ 129.108,00

Auferidos com aluguéis
 R$ 84.880,00

Recurso Federal  
 R$ 145.439,00

Recurso Estadual  
 R$ 534.713,00

Recurso 
Municipal  

R$ 2.389.976,00

TOTAL  R$ 4.027.640,00

Valinhos,  30 de novembrode 2023.



Nivaldo Donizetti Miguel
Representante Legal da OSC

Márcia Haguiuda
Responsável Técnico
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